
 
 

 
 

 
  

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 132   DE 18 DE MARÇO DE 2013  
 

 

“Dispõe sobre a concessão de Vale- Alimentação para 
os servidores efetivos do Poder Legislativo e Revoga as 

Resoluções 095/2006; 102/2007; 103/2007; 108/2008; 
112/2009; 118/2010; 124/2011; e 126/2012, e dá outras 

providências”. 
 

 

 O Presidente da Câmara Municipal de Eldorado do Sul faz saber, que a Câmara Municipal 
de Eldorado do Sul aprovou e eu, no uso das atribuições legais que me confere a Lei Orgânica deste 

Município, promulgo e sanciono a seguinte: 
 
     

Art. 1º Fica autorizado o fornecimento de Vale-Alimentação aos servidores efetivos ativos do Poder 
Legislativo conforme Portaria SIT/DSSTN3, que se refere ao Programa de Alimentação ao 

Trabalhador – PAT, nos termos da Lei Municipal n° 2.133 de 30 de agosto de 2005. 
 
Art. 2º O Vale – Alimentação que será distribuído mensalmente aos servidores efetivos em efetivo 

exercício, terá caráter assistencial, de natureza indenizatória.  
 

Parágrafo Único – Não terá incidência quando ao Instituto Nacional de Seguro Social – ISS, 
Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF e Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, bem 
como não será incluído na base de cálculo para apuração da despesa com pessoal de que trata a Lei 

de Responsabilidade Fiscal e não fará parte do conceito de “folha de pagamento” de que trata a EC 
n° 25. 

 
Art. 3º A contratação de Empresa para o Vale – Alimentação deverá estar de acordo com o 
dispositivo da Lei n° 8.666/93. 

 
Art. 4º O valor estabelecido para os Vales-Alimentação deverá ser de R$ 300,00 (trezentos reais) 

para cada servidor efetivo,  ficando a cargo da Administração o ônus total com o mesmo.  
 
Art. 5º A empresa especializada no fornecimento e administração de vales alimentação o fará por 

meio de cartões magnéticos para o uso dos servidores efetivos da Câmara e o pagamento será 
efetuado mensalmente, após a prestação do serviço no mês anterior, mediante a apresentação de 

nota fiscal/fatura, em até 05 (cinco) dias úteis. 
 
Art. 6º A despesa correrá por conta da Unidade Orçamentária 3339046000000.  

 
Art. 7º Ficam revogadas as Resoluções 095/2006; 102/2007; 103/2007; 108/2008; 112/2009; 

118/2010; 124/2011; e 126/2012. 
 
 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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EXPOSIÇÕES DE MOTIVOS 

 

 



 
 

 
 

 
 

 

 

 O presente projeto visa restringir o pagamento de vale-alimentação como pagamento somente para 

os servidores efetivos e não mais para os servidores comissionados, por media de controle de gastos, eis que 
neste ano não há receita suficiente, estando os limites de folha de pagamento com gastos com pessoal as 
beiras de extrapolar os limites constitucionais. 
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